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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2026 
 
 

 
 
MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça 10 de Novembro, nº 09, Bairro Romulo Teotônio Calheira, IBIRATAIA - BA, CEP 45.580-
000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.131.569/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor ALEXSANDRO FREITAS SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 04.XXX.XXX-48/SSP-BA e CPF nº 548.XXX.XXX-44, residente e domiciliado na Rua 

Gercinio Coelho, nº. 12, Bairro Centro, Ibirataia – BA, CEP 45.580-000, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
007/2026, Processo Administrativo 013/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa 
SSBARRETO COMERCIAL E EMPREEDIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua José Muniz Ferreira, nº 440, CEP: 45.570-000, Centro, Ipiaú/BA, inscrita no CNPJ 
nº. 58.470.544/0001-05, neste ato representado(a) por sua Sócia, Srta. SINARA DA SILVA 

BARRETO, brasileira, empresária, portadora do RG nº 15.XXX.XXX-55 SSP/BA e do CPF nº 
051.XX.XXX-06, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 5.152/2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEIXE INTEIRO, TIPO CORVINA, DESTINADO À DISTRIBUIÇÃO NO 
PERÍODO DA SEMANA SANTA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  CIDADANIA  DO  MUNICÍPIO  DE  IBIRATAIA/BA, 
especificado no item 01 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 
Descrição 

Unid. Quant. 
Marca Val. 

Unit. 
Val. Total 

1 

PEIXE CONGELADO INTEIRO: 
Tipo Corvina, inteiro, de primeira 
qualidade, integro, congelado por 
processo rápido, não apresentar 
sinal de descongelamento, pesando 
entre 1,0 kg a 2,0 kg cada, medindo 
cerca de 30cm, acondicionados em 
embalagem, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do Ministério da 

KG 18.000 

LAGO 
PESCADO 

 
R$ 22,49 

 
R$ 404.820,00 
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Agricultura, DIPOA nº 304 de 
22/04/96 e nº 145 de 22/04/98, da 
resolução da ANVISA nº 105 de 
19/05/99 e outras legislações 
especificas. O produto ainda deverá 
vir acondicionado em veículo tipo 
frigorífico, o qual permanecerá no 
local indicado pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania. 

 
Total R$ 404.820,00 (Quatrocentos e quatro mil e oitocentos e vinte reais.) 

 

Valor Total da Ata R$ 404.820,00 (Quatrocentos e quatro mil e oitocentos e vinte reais.) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

        O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA; 

        Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E             

CIDADANIA – SEDESC 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 005
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 26616F1D3A5F25D1F1466376495E8932

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001285 Estado da Bahia - quarta-feira, 18 de março de 2026 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001285 Estado da Bahia - quarta-feira, 18 de março de 2026 Ano 9

 
                 Poder Executivo Municipal 

            Prefeitura Municipal de Ibirataia           
            Estado da Bahia 
                   CNPJ: 14.131.569/0001-09 

 

  

___________________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Bairro Romulo Teotônio Calheira 
Ibirataia – Bahia   -   Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 5 de 7 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
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8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03. (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

 

Ibirataia - BA, 17 de março de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

ALEXSANDRO FREITAS SILVA 

                                                      
 

 

 

                       ____________________________________________________ 

        SSBARRETO COMERCIAL E EMPREEDIMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 58.470.544/0001-05 

SINARA DA SILVA BARRETO 
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Contrato

Praça 10 de Novembro, 09, Bairro Rômulo Teotônio Calheira, 

Ibirataia – Bahia, CEP 45.580-000. Tel: (73) 3537-2125. 

www.ibirataia.gov.ba.br 

 

 
               Poder Executivo Municipal 

            Prefeitura Municipal de Ibirataia           
            Estado da Bahia 
                   CNPJ: 14.131.569/0001-09 

 

Setor de Licitações e Contratos 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°: 018/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 013/2026. 

FORMA DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA. 

CONTRATADA: SSBARRETO COMERCIAL E EMPREEDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 58.470.544/0001-05. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEIXE INTEIRO, TIPO 

CORVINA, DESTINADO À DISTRIBUIÇÃO NO PERÍODO DA SEMANA SANTA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, DEVIDAMENTE CADASTRADAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA/BA. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 404.820,00 (Quatrocentos e quatro mil e oitocentos e vinte reais). 

 

ASSINATURA: 17/03/2026. 

 

VIGÊNCIA: 30/04/2026. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa 

 

  0901001 
Fundo Municipal de 

Assistência Social  
2.021 - Gestão de Benefícios 

Eventuais. 

3.3.90.32.00 - Material Bem ou 

Serviços/Distribuição Gratuita. 

Fonte: 1500/1704 
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Decreto

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.750, de 18 de março de 2026. 

 

 

Nomeia o(a) Sr(a). Manoel Santos 

de Jesus Filho, para ocupar o cargo 

de Assistente de Secretaria da Secre-

taria Municipal da Educação e dá ou-

tras providencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Manoel Santos de Jesus Filho, portador(a) do CPF nº. 

365.XXX.XXX-91, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal da 

Educação, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo esta-

belecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 

 

Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-

cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 

entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 

além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 

de nulidade do presente ato. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Portaria

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Portaria nº 102 de 18 de março de 2026. 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo 
relativo ao fornecimento de bens e à 
prestação de serviços no âmbito do 
Município de Ibirataia/BA, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica 
do Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 
7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos 
Administrativos, e no artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e  

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão 
por competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual 
estabelece que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou 
mais fiscais de contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade 
com o disposto no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa a Senhora FFLAVIA SOUZA LOPES DOS SANTOS lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, portadora da matrícula nº 7122, para 
exercer a função de Fiscal de Contratos Geral da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 

 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada; 
b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução 

do contrato; 
c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos 

por parte da contratada; 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 
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d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 

e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato; 

l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para 
pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto 
com o almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar 

a aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
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w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em 
desacordo com o projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos 
indevidos; 

y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato 
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a 
responsabilidade civil, penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o 
§3º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em sentido contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 18 de março de 2026. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                                                                                             
Prefeito Municipal 
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Portaria nº 103 de 18 de março de 2026. 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo 
relativo ao fornecimento de bens e à 
prestação de serviços no âmbito do 
Município de Ibirataia/BA, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica 
do Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 
7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos 
Administrativos, e no artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e  

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão 
por competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual 
estabelece que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou 
mais fiscais de contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade 
com o disposto no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designa a Senhora SSUEDE APARECIDA DE JESUS MORAIS lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, portadora da matrícula nº 6325, para 
exercer a função de Fiscal de Contratos Geral da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 

 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada; 
b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução 

do contrato; 
c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos 

por parte da contratada; 
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d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 

e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato; 

l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para 
pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto 
com o almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar 

a aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
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w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em 
desacordo com o projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos 
indevidos; 

y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato 
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a 
responsabilidade civil, penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o 
§3º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em sentido contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 18 de março de 2026. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                                                                                             
Prefeito Municipal 
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Portaria nº 104 de 18 de março de 2026.  

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo 
relativo ao fornecimento de bens e à 
prestação de serviços no âmbito do 
Município de Ibirataia/BA, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica 
do Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 
7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos 
Administrativos, e no artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e  

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão 
por competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual 
estabelece que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou 
mais fiscais de contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade 
com o disposto no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa a Senhora BBIANCA SILVA ALVES lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, portadora da matrícula nº 6327, para exercer a função 
de Fiscal de Contratos de serviços eventuais da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução 
do contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos 
por parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato; 

l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para 
pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto 
com o almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar 

a aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber 
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material ou serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em 
desacordo com o projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos 
indevidos; 

y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato 
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a 
responsabilidade civil, penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o 
§3º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 18 de março de 2026. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

    Alexsandro Freitas Silva                                                                                                                                             
Prefeito Municipal 
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Portaria nº 105 de 18 de março de 2026 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo 
relativo ao fornecimento de bens e à 
prestação de serviços no âmbito do 
Município de Ibirataia/BA, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica 
do Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 
7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos 
Administrativos, e no artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e  

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão 
por competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual 
estabelece que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou 
mais fiscais de contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade 
com o disposto no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor IIVAN EVANGELISTA DOS REIS JUNIOR lotado na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, portador da matrícula nº 6386, para exercer a função de Fiscal 
de Contratos Geral da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com a responsabilidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução 
do contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos 
por parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato; 

l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para 
pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto 
com o almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar 

a aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber 
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material ou serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em 
desacordo com o projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos 
indevidos; 

y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato 
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a 
responsabilidade civil, penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o 
§3º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 18 de março de 2026. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

Alexsandro Freitas Silva                                                                                                                                             
Prefeito Municipal 
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Portaria nº 106 de 18 de março de 2026. 

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo 
relativo ao fornecimento de bens e à 
prestação de serviços no âmbito do 
Município de Ibirataia/BA, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica 
do Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 
7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos 
Administrativos, e no artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e  

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão 
por competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual 
estabelece que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou 
mais fiscais de contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade 
com o disposto no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor JJANMIM FARIAS SOUZA lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Gestão, portador da matrícula nº 6472, para exercer a função 
de Fiscal de Contrato de Geral da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 
Gestão, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução 
do contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos 
por parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato; 

l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para 
pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto 
com o almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar 

a aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber 
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material ou serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em 
desacordo com o projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos 
indevidos; 

y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato 
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a 
responsabilidade civil, penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o 
§3º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em sentido contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 18 de março de 2026. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

   AAlexsandro Freitas Silva                                                                                                                                             
Prefeito Municipal 
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Portaria nº 107 de 18 de março de 2026.  

Dispõe sobre a designação de agente 
público para o exercício da função de 
Fiscal de Contrato administrativo 
relativo ao fornecimento de bens e à 
prestação de serviços no âmbito do 
Município de Ibirataia/BA, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 
competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica 
do Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 
7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos 
Administrativos, e no artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e  

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão 
por competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 
implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual 
estabelece que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou 
mais fiscais de contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade 
com o disposto no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor VVICTOR DEL REI SIMÕES lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, portador da matrícula nº 7030, para 
exercer a função de Fiscal de Contrato Geral da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente, com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução 
do contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos 
por parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 
legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 
fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 
Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato; 

l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para 
pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto 
com o almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar 

a aplicação das devidas penalidades; 
q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  
u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  
v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 
w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 027
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F6FF85B52F1422C0F67F78F35F13F187

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001285 Estado da Bahia - quarta-feira, 18 de março de 2026 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001285 Estado da Bahia - quarta-feira, 18 de março de 2026 Ano 9

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

material ou serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em 
desacordo com o projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos 
indevidos; 

y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato 
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a 
responsabilidade civil, penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o 
§3º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em sentido contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 18 de março de 2026. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

  AAlexsandro Freitas Silva                                                                                                                                             
Prefeito Municipal 
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Portaria

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 

Portaria nº 108 de 18 de março de 2026.  

Dispõe sobre a designação de agente 

público para o exercício da função de 

Fiscal de Contrato administrativo 

relativo ao fornecimento de bens e à 

prestação de serviços no âmbito do 

Município de Ibirataia/BA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no exercício de suas 

competências legais, e em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Orgânica 

do Município de Ibirataia, especialmente em seu artigo 71, inciso VII, bem como nos artigos 

7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das Licitações e Contratos 

Administrativos, e no artigo 138 do Decreto Municipal nº 5.152/2023, e 

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 

Licitações), o qual atribui ao Prefeito Municipal a responsabilidade de promover a gestão 

por competências e designar agentes públicos para o exercício das funções essenciais à 

implementação da referida legislação; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 117 da Lei de Licitações, o qual 

estabelece que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou 

mais fiscais de contrato, devidamente designados pela Administração, em conformidade 

com o disposto no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o Senhor ADSON FERREIRA DOS SANTOS lotado na Secretaria Municipal 

de Finanças, portador da matrícula nº 6903, para exercer a função de Fiscal de Contratos 

Geral da Secretaria Municipal de Finanças, com a responsabilidade de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos. 

Art. 2º - Compete ao Fiscal de Contrato: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada; 

b) Registrar em relatórios eventuais ocorrências que possam comprometer a execução 

do contrato; 

c) Comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos 

por parte da contratada; 

d) Propor a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos do contrato e da 

legislação vigente; 
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e) Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser 

fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 

execução, devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 

Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

f) Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

g) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

h) Comunicar formalmente à autoridade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

i) Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

j) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico- financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 

pela contratada; 

k) Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 

no contrato; 

l) Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las ao setor competente para 

pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto 

com o almoxarifado e atestar); 

m) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades se encontram de 

acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

n) Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades quando houver 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

o) Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 

p) Registrar todas as ocorrências que surgirem durante a execução do objeto e indicar 

a aplicação das devidas penalidades; 

q) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados; 

r) Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil qualquer ocorrência que requeira 

decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público; 

s) Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou 

impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos 

elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 

que porventura entender cabíveis; 

t) Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;  

u) Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);  

v) Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência; 

w) Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

x) Não deve atestar serviços não realizados, proceder com o pagamento de serviços 

não executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato, receber 
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material ou serviço com qualidade inferior à contratada, aprovar serviços em 

desacordo com o projeto básico ou termo de referência e nem conceder aditivos 

indevidos; 

y) O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato 

implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a 

responsabilidade civil, penal e/ou administrativa; 

z) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

§2º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

§3º. O fiscal de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme disciplina o 

§3º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em sentido contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 18 de março de 2026. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

 

 Alexsandro Freitas Silva                                                                                                                                            

Prefeito Municipal 
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